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LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA TRANSPARÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 5º São asseguradas ao torcedor a publicidade e transparência na organização 

das competições administradas pelas entidades de administração do desporto, bem como pelas 

ligas de que trata o art. 20 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 

§ 1º As entidades de que trata o caput farão publicar na internet, em sítio da 

entidade responsável pela organização do evento: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.299 de 27/7/2010) 

I - a íntegra do regulamento da competição; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.299 de 27/7/2010) 

II - as tabelas da competição, contendo as partidas que serão realizadas, com 

especificação de sua data, local e horário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.299 de 

27/7/2010) 

III - o nome e as formas de contato do Ouvidor da Competição de que trata o art. 

6º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010) 

IV - os borderôs completos das partidas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.299 de 27/7/2010) 

V - a escalação dos árbitros imediatamente após sua definição; e (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010) 

VI - a relação dos nomes dos torcedores impedidos de comparecer ao local do 

evento desportivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010) 

§ 2º Os dados contidos nos itens V e VI também deverão ser afixados 

ostensivamente em local visível, em caracteres facilmente legíveis, do lado externo de todas 

as entradas do local onde se realiza o evento esportivo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.299 de 27/7/2010) 

§ 3º O juiz deve comunicar às entidades de que trata o caput decisão judicial ou 

aceitação de proposta de transação penal ou suspensão do processo que implique o 

impedimento do torcedor de frequentar estádios desportivos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010)  

 

Art. 6º A entidade responsável pela organização da competição, previamente ao 

seu início, designará o Ouvidor da Competição, fornecendo-lhe os meios de comunicação 

necessários ao amplo acesso dos torcedores.  

§ 1º São deveres do Ouvidor da Competição recolher as sugestões, propostas e 

reclamações que receber dos torcedores, examiná-las e propor à respectiva entidade medidas 

necessárias ao aperfeiçoamento da competição e ao benefício do torcedor.  
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§ 2º É assegurado ao torcedor:  

I - o amplo acesso ao Ouvidor da Competição, mediante comunicação postal ou 

mensagem eletrônica; e  

II - o direito de receber do Ouvidor da Competição as respostas às sugestões, 

propostas e reclamações, que encaminhou, no prazo de trinta dias.  

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso II do § 2º, o Ouvidor da Competição 

utilizará, prioritariamente, o mesmo meio de comunicação utilizado pelo torcedor para o 

encaminhamento de sua mensagem.  

§ 4º O sítio da internet em que forem publicadas as informações de que trata o § 

1º do art. 5º conterá, também, as manifestações e propostas do Ouvidor da Competição. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010)  

§ 5º A função de Ouvidor da Competição poderá ser remunerada pelas entidades 

de prática desportiva participantes da competição.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RELAÇÃO COM A ARBITRAGEM ESPORTIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32.  É direito do torcedor que os árbitros de cada partida sejam escolhidos 

mediante sorteio, dentre aqueles previamente selecionados, ou audiência pública transmitida 

ao vivo pela rede mundial de computadores, sob pena de nulidade. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º O sorteio ou audiência pública serão realizados no mínimo quarenta e oito 

horas antes de cada rodada, em local e data previamente definidos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º O sorteio será aberto ao público, garantida sua ampla divulgação.  

 

CAPÍTULO IX 

DA RELAÇÃO COM A ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA 

 

Art. 33.  Sem prejuízo do disposto nesta Lei, cada entidade de prática desportiva 

fará publicar documento que contemple as diretrizes básicas de seu relacionamento com os 

torcedores, disciplinando, obrigatoriamente:  

I - o acesso ao estádio e aos locais de venda dos ingressos;  

II - mecanismos de transparência financeira da entidade, inclusive com 

disposições relativas à realização de auditorias independentes, observado o disposto no art. 

46-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da composição e dos objetivos 

 

Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:  

I - o Ministério do Esporte; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003) 

II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.672, de 15/5/2003) 

IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de 

colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade 

desportiva.  

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática 

desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.  

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, 

integra o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive 

para os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar nº 75, de 20 de 

maio de 1993. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas 

que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e 

formem e aprimorem especialistas.  

 

Seção II 

Dos Recursos do Ministério do Esporte 

(Seção com redação dada pelo Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 5º Os recursos do Ministério do Esporte serão aplicados conforme dispuser o 

Plano Nacional do Desporto, observado o disposto nesta Seção. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 3º Caberá ao Ministério do Esporte, ouvido o CNE, nos termos do inciso II do 

art. 11 propor o Plano Nacional do Desporto, decenal, observado o disposto no art. 217 da 

Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a sua publicação) 
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Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 2937 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 17/07/2003 

Relator: MINISTRO CEZAR PELUSO Distribuído: 20030805 

Partes: Requerente: PARTIDO PROGRESSISTA - PP (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

     Art. 008º, 00I, art. 009º, § 005º, 00I e 0II, art. 010,  §  004º, 

art. 011, § 001º, § 002º, § 003º, § 004º, § 005º e § 006º,  art.  012, 

art. 019, art. 030 § único, art. 032 § 001º e § 002º, art. 033  inciso 

0II e III do § único, art. 037, 00I e 0II, § 001º, 00I e 0II e § 003º, 

da Lei Federal 10671, de 15  de  maio  de  2003  que  dispõe  sobre  o 

Estatuto de Defesa do Torcedor. 

 

Lei nº 10671, de 15 de maio de 2003. 

 

Dispõe sobre o  Estatuto  de  Defesa  do Torcedor e dá outras providências. 

 

     Art. 008º - As  competições  de  atletas  profissionais  de   que 

participem entidades integrantes da  organização  desportiva  do  País 

deverão ser promovidas de  acordo  com  calendário  anual  de  eventos 

oficiais que: 

          00I - garanta   às   entidades   de    prática    desportiva 

participação em competições durante pelo menos dez meses do ano; 

 

     Art. 009º - É direito do torcedor que o regulamento,  as  tabelas 

da competição e o nome do Ouvidor da Competição sejam  divulgados  até 

sessenta dias antes de seu início, na forma do parágrafo único do art. 

005º. 

     (...) 

     § 005º - É  vedado  proceder   alterações   no   regulamento   da 

competição desde sua divulgação definitiva, salvo nas hipóteses de: 

          00I - apresentação  de  novo  calendário  anual  de  eventos 

oficiais para o ano subseqüente,  desde  que  aprovado  pelo  Conselho 

Nacional do Esporte - CNE; 

          0II - após dois  anos  de  vigência  do  mesmo  regulamento, 

observado o procedimento de que trata este artigo. 

 

     Art. 010 - É direito do torcedor que a participação das entidades 

de prática desportiva em competições organizadas  pelas  entidades  de 

que trata o art. 005º  seja  exclusivamente  em  virtude  de  critério 

técnico previamente definido. 

     (...) 

     § 004º - Serão  desconsideradas  as  partidas   disputadas   pela 

entidade de prática desportiva que não  tenham  atendido  ao  critério 

técnico previamente definido, inclusive para efeito  de  pontuação  na 

competição. 
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     Art. 011 - É direito do torcedor que o árbitro e seus  auxiliares 

entreguem, em até quatro horas  contadas  do  término  da  partida,  a 

súmula e  os  relatórios  da  partida  ao  representante  da  entidade 

responsável pela organização da competição. 

     § 001º - Em casos excepcionais, de grave tumulto  ou  necessidade 

de laudo médico, os relatórios da partida poderão  ser  complementados 

em até vinte e quatro horas após o seu término. 

     § 002º - A súmula e os relatórios da partida serão elaborados  em 

três vias, de igual teor e forma, devidamente assinadas pelo  árbitro, 

auxiliares  e  pelo  representante  da   entidade   responsável   pela 

organização da competição. 

     § 003º - A primeira via será acondicionada em envelope lacrado  e 

ficará  na  posse  de  representante  da  entidade  responsável   pela 

organização da competição, que a encaminhará ao  setor  competente  da 

respectiva  entidade  até  as  treze  horas  do  primeiro   dia   útil 

subseqüente. 

     § 004º - O lacre de que trata o § 003º será assinado pelo árbitro 

e seus auxiliares. 

     § 005º - A segunda via ficará na posse  do  árbitro  da  partida, 

servindo-lhe como recibo. 

     § 006º - A terceira via  ficará  na  posse  do  representante  da 

entidade responsável pela organização da competição, que a encaminhará 

ao Ouvidor da Competição até  as treze  horas  do  primeiro  dia  útil 

subseqüente, para imediata divulgação. 

 

     Art. 012 - A entidade responsável pela organização da  competição 

dará publicidade à súmula e aos relatórios da partida no sítio de  que 

trata o parágrafo único do art. 005º até as quatorze horas do primeiro 

dia útil subseqüente ao da realização da partida. 

 

     Art. 019 - As  entidades   responsáveis   pela   organização   da 

competição, bem como seus dirigentes respondem solidariamente  com  as 

entidades de que trata o art. 015 e seus dirigentes, independentemente 

da existência de  culpa,  pelos  prejuízos  causados  a  torcedor  que 

decorram de falhas de segurança nos estádios ou  da  inobservância  do 

disposto neste capítulo. 

 

     Art. 030 - É direito do torcedor que a arbitragem das competições 

desportivas seja independente,  imparcial,  previamente  remunerada  e 

isenta de pressões. 

     Parágrafo único - A remuneração do árbitro e de  seus  auxiliares 

será de responsabilidade da entidade de administração do  desporto  ou 

da liga organizadora do evento esportivo. 

 

     Art. 032 - É direito do torcedor que os árbitros de cada  partida 

sejam  escolhidos  mediante  sorteio,   dentre   aqueles   previamente 
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selecionados. 

     § 001º - O sorteio será realizado no mínimo quarenta e oito horas 

antes de cada rodada, em local e data previamente definidos. 

     § 002º - O sorteio será aberto ao público,  garantida  sua  ampla 

divulgação. 

 

     Art. 033 - Sem prejuízo do disposto nesta Lei, cada  entidade  de 

prática desportiva fará publicar documento que contemple as diretrizes 

básicas  de  seu  relacionamento  com  os  torcedores,  disciplinando, 

obrigatoriamente: 

     (...) 

     Parágrafo único - A comunicação entre o torcedor e a entidade  de 

prática desportiva de que trata o inciso III do caput  poderá,  dentre 

outras medidas, ocorrer mediante: 

          (...) 

          0II - a constituição de  um  órgão  consultivo  formado  por 

torcedores não-sócios; ou 

          III - reconhecimento  da  figura  do   sócio-torcedor,   com 

direitos mais restritos que os dos demais sócios. 

 

     Art. 037 - Sem prejuízo das demais sanções cabíveis,  a  entidade 

de administração  do  desporto,  a  liga  ou  a  entidade  de  prática 

desportiva que violar ou de qualquer forma concorrer para  a  violação 

do disposto nesta Lei, observado o devido processo legal, incidirá nas 

seguintes sanções: 

          00I - destituição  de  seus  dirigentes,  na   hipótese   de 

violação das regras de que tratam os Capítulos 0II, 0IV  e  00V  desta 

Lei; 

          0II - suspensão por seis  meses  dos  seus  dirigentes,  por 

violação dos dispositivos desta Lei não referidos no inciso 00I; 

          (...) 

     § 001º - Os dirigentes de que tratam os  incisos  00I  e  0II  do 

caput deste artigo serão sempre: 

          00I - o presidente da entidade, ou aquele que  lhe  faça  as 

vezes; e 

          0II - o dirigente que praticou a  infração,  ainda  que  por 

omissão. 

          (...) 

     § 003º - A instauração do processo apuratório  acarretará  adoção 

cautelar do afastamento compulsório dos dirigentes  e  demais  pessoas 

que,  de   forma   direta   ou   indiretamente,   puderem   interferir 

prejudicialmente na completa elucidação dos fatos, além  da  suspensão 

dos repasses de verbas públicas, até a decisão final. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005º, 00X, XVII, XVIII, LIV, 0LV, LVII e § 002º 

- Art. 018, caput 
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- Art. 024, 0IX, § 001º 

- Art. 217, 00I 

 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 

 

Resultado Final 

Improcedente 

Decisão Final 

O Tribunal, por unanimidade e nos  termos  do  voto  do  Relator, Ministro Cezar Peluso 

(Presidente), julgou improcedente a ação direta. 

Ausentes  o Senhor  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  representando   o Tribunal  em   visita  

oficial  à  Suprema  Corte do  Japão  e,  neste julgamento,  o  Senhor Ministro   Joaquim   

Barbosa.   Falaram,   pelo requerente, o Dr. Wladimir Sérgio Reale  e,  pela  Advocacia-Geral  

da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União. 

- Plenário, 23.02.2012. 

- Acórdão, DJ 29.05.2012. 


